
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

RG:001.936.71 1 SSP/MS CPF: 701 908651-99

ENDEREÇ O: RUAJOSEALVES FLORENTINO, No2l9, EM NOVAANDRADINA/MS CEP 79 750000

TELEFONE: (67) I 9686-6662

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

CONTRATANTE:

CONTRATADA: TRTBUTECH REGULARIZAÇÃO rUHOtÁRn - REURB LTDA, com sede matriz

na cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob o no 33.442.083/0001-28, neste ato rêpresentado

por seu sócio proprietário oARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN, inscrito no oPF/MF no

114.474.29940.

CúUSULA PRIMEI RA. DO OBJETO DO coNTRATO:

í.í. o presente contrato tem como objeto a pÍestação de serviços especializados de regularização

fundiária, consoante com as diretrizes o Provimento no 48812020 do Tribunal de Justiça do Estado

doMatoGrossodoSul.osserviçoscompreendemarcalizaçàodetodososatosediligências

necessáriosparaapromoçãodaregularizaçãodo(S)imóvel(eis)situadosnonúcleoArgemiro

ortega Gutierrez em Nova Andradina/llls, em nomê do(s) CONTRATANTE(S)' por meio do

procedimentodeJurisparaÍinsdepromoveroprocedimentodejurisdiçãoVoluntária,noâmbitodo

NOME: LUlz DoMINGoS DA SILVA

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

O: OPERADOR DE MÁOUINASPROFIS

RG: 1272399 SSP/AL cPF . 648.520 244-72

7P 7 050 00D N SM E ICE N DAN RAo2NL SVEUR J So EoNE ED RE

TELEFONE: (67) 9 9686-6662

NOME: SOLANGE DA CONCEIÇÂO DA SILVA

PROFISSÃO: DO LAR

CONTRATANTE:

Programa Lar Legal.

í.2. O(s) imóvel(eis) objeto da regularizaçáo são os seguintes:

a) lmóvel 1: Quadra 18, Lote 03

1.2.í:Porexpressavontadedo(s)GONTRATANTE(S),aregu|arizaçâofundiáriado(s)imóvel(eis)

será efetivada na modalidade de uniÍicação' resultando em 1 (um) único lote' estando o(s)

coNTRATANTE(S)ciente(S)doscustosinerentesàprestaçãodoserviçooracontratado.

CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:

2.í. DOS CONTRATANTES

FLORENTINO, 9,1



2.í.1. O(s) CONTRATANTE(S) obriga(m)-se a apresêntar à coNTRATADA toda a documentação

e informações necessárias para o regular e fiel cumprimento do presente contrato,

responsabilizando-se integralmente pela veracidade e autenticidade dos dados e documentos

fornecidos, sempre que solicitado(s).

2.1.2. O(s) CONTRATANTE(S) obriga(m)-se a comunicar à CoNTRATADA, de imediato e por

escrito (incluindo meios eletrônicos como e-mail ou aplicativo de mensagens, desde que

devidamente registrado), qualquer alteração em seus dados cadastrais, tâis como telefone,

endereço de e-mail ou endereço de domicílio, através do número de telefone (44) 99801-71 82

(VvhatsApp) ou outro canal formalmente indicado pela CONTRATADA'

2.2. DA CONTRATADA

2.2.1. A CONTRATADA se compromete a executar todo serviço com máximo zelo, diligência e

técnica inerênte à Sua atividade, bem como zelo que lhe é inerente, bem como a manter o(s)

coNTRATANTE(S) informado(s) acerca do andamento do procedimento de regularização fundiária

sempre que solicitado(s).

cúUSULA TERCEIRA -oo PAGAMENTO:

3.í. Em contraprestação aos serviços especializados descritos na Cláusula Primeira, o(s)

CoNÍRATANTE(S) remunerará(áo) a GoNTRATADA no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e

oitocentos reais) por lote a ser regularizado, conforme o(s) imóvel(eis) discriminado(s) na Gláusula

1.2,

3.2'opagamentoocorrerádeacordocomumadasseguintesmodalidades'aserselecionadae

assinalada pelo(s) CONTRATANTE(S):

a)(-_JAvista,medianteemissãodeboletobancário,nadatadoprotocolodaaçáojudicial'

comincidênciade10%(dezporcento)dedescontoSobreovalortotaldosserviços;

b) (-) Entrada no valor de R (-reais) e o saldo remanescente

parcelado em

no dia 

- 

L-_) de

parcelas mensais e sucessivas, Gom vencimento

a ser(em) eíetuado(s) por meio de boleto bancário'cada mês,

com aplicaçáo de juros na forma do Parágrafo 3 1 4 desta Cláusula ;

c) (-X-) Parcelado em 12x (doze) vezes' em parcelas mensais e sucessivas' no boleto

bancário,comVencimentodaprimeiraparcelanodialo(dez)domêssubsequenteao

protocolo da ação judicial, com aplicaçáo de juros na Íorma do Parágrafo 3 '1 4 desta

Cláusula:

3.2.í. conforme determinação da Goordenação do programa Lar Legat, a cobrança dos valores

referentes à prestação dos serviços terá início somente após o protocolo da açáo judicial de

regularização fundiária.



3.2.2. Em caso de atraso no pâgamento de qualquer parcela, o(s) CONTRATANTE(S) incorrerá(ão)

automaticamente em mora, sujeitando-se ao pagamênto de juros de 1% (um por cento) ao mês,

correção monetária pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e multa de 2% (dois por

cento) sobre o valor da parcela em atraso.

3.2.3. O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a 15 (quinze) dias implicará

o vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, tornando a integralidade do débito

imediatamente exigível. Neste caso, a CONTRATADA poderá adotar as medidas cabíveis para a

execução extrajudicial e/ou judicial do débito, acrescido dos encargos moratórios previstos no item

3.1.2 e das custas de cobrança especificadas no item 3.1.6.

3.2.4. Na hipótese de parcelamento dos valores, haverá a incidência de juros conforme as seguintes

proporções:

a) Para parcelamentos entre 08 (oito) e 24 (vinte e quatro) parcelas: incidência de 'l% de juros ao

mês, calculados sobre o valor de cada prestaÇáo

b) Para parcelamentos entre 25 (vinte e cinco) e 36 (trinta e seis) parcelas: incidência de 1,2o/o de

juros ao mês, calculados sobre o valor de cada prestação'

3'.l.s.Nocasodepagamentodosvaloresemúnicaprestação(àvista),seráconcedidoumdesconto

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ao(s) CONTRATANTE(S)'

3.l.6.Emcasodeatrasonopagamentodequalquerparcelaouobrigaçáopecuniáriadecorrente

destecontratoqueexijaaintervençãodaCONTRATADAparaarecuperaçãodocrédito'seiapor

via extrajudicial ou judicial' o(s) GONTRATANTE(S) será(ão) responsável(is) pelo pagamento de

todasasdespesasincorridaspelaCONTRATADA.Ficadesdejáestabelecidoque,paraa

recuperaçãoextrajudicialdodébito,seráacrescidoaoValortotalatualizadodadívidaopercentual

de20%(vinteporcento)atítulodecustasdecobrança.Paraarecuperaçáojudicialdodébito,este

percentualseráde30%(trintaporcento)SobreoValortotalatualizadodadívida,ambossem

prejuízo dosjuros moratórios, multa e correção monetária previstos nos itens 3l 2 e 3'1 4 Tais

valoresserãodevidosapartirdadataemqueodébitoforencaminhadopaÍaarespectiva
recuperação.

c USULA OUARTA-DO DE vtGÊHc IAE RESCISÃO:

CONTRATANTE(S).

4.2oinadimplementodequaisquerobrigaçóespecuniáriasestabelecidasnesteinstrumento
(conforme Cláusula 3' 1 e seus parágrafos' incluindo os acréscimos moratórios e as custas de

cobrança),odescumprimentodequalqueroutrecláusulacontratualrelevante'aapresentaçãode

informaçõesoualegaçõesinverídicasporpartedo(s)GONTRATANTE(S),ouameradesistência,

4.1. O presente Contrato vigerá por prazo determinado' com início na data de sua assinatura e

términonadatadaefetivaentregadamatrículaindividualizadado(s)imóvel(eis)emnomedo(s)



motivada ou imotivada, antes da conclusáo integral dos serviços (todas estas hipóteses doravante

denominadas, individual ou conJuntamente, como "Falta Grave" ou "falta"), acarretará a imediata

rescisão deste Contrato, independentemente de notificaçáo judicial ou extrajudicial. Em caso de

rescisão por Falta Grave do(s) CONTRATANTE(S), ser-lhe-âo devidos os valores estipuledos nesta

Cláusula, a título de ressarcimento e reparação de danos causados à CONTRATADA, observando-

se o seguinte:

4.2.í. caso a Falta Grave ocoÍra no período compreendido entre a dâta da assinatura do contrato

e a data do ajuizamento da demanda .iudicial de regularização, será devido à GoNTRATADA o

valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor integral do contrato'

4.2.2. caso a Falta Grave ocorra após a fase descrita no item 4.2.1, será devido à CoNTRATADA

o valor integral contratado, sem prejuízo dos demais encargos e custas de cobrança'

4.3. partir do protocolo do pedido inicial de regularização fundiária, contendo os dados do(s)

coNTRATANTE(S),eapósaformalizaçãodaescolhadaformadepagamento,qualquerpedidode

rescisão unilateral por parte do(s) coNTRATANTE(S) não ensejará restituiçáo dos valores já pagos'

As parcelas vincendas, inclusive, permaneceráo devidas e exigíveis' visto que os serviÇos objeto

deste contrato terá sido integralmente executados pela CONTRATADA até aquele momento'

aguardando-se apenas o desfecho processual'

LA U UI A- T SF Êtt AD TIT R D

5.1. eventual solicitação de transferência de titularidade no processo de regularização fundiária

somente será admitida e processada pela GoNÍRATADA mediante o integral cumprimento das

seguintes condições cumulativas:

5.'1.'1. Apresentação e âprovação' pela CONTRATADA' de toda a documentação civil e de

qualiÍicação necessária do novo titular a ser integrado ao processo de regularização' em

conformidade com as exigências legais e administrativas aplicáveis'

5.'1.2. Quitaçáo integral do valor total da prestaÉo de serviços estabelecido na Cláusula 3 1 deste

5.1.3. pagamento de valor adicional correspondente a 10% (dez por cento) do velortotal contratado'

atítulodecustosadministrativoseoperacionaisinerentesàformalizaçáodatransferência.

c U o FIN L o S RVI o

6.í.o(s)ooNTRATANTE(S)declara(m)-seplenamenteciente(s)deque'em.azáodanatureza
judicial do procedimento de regularização fundiária' o ptazo para a finalização dos serviços e

consequenteentregadamatrículaindividualizadadependeráexclUsivamentedotrâmiteprocessual

junto à Vara de Rêgistros Públicos competente Este prazo inclui a prolação da sentenÇa pelo

magistrado e a subsequente remessa ao Cartório de Registro de lmóveis da comarca para a

Contrato.



emissáo das respectivas matrículas. A CONTRATADA não poderá ser responsabilizada por

eventuais atrasos decorrentes da tramitação judicial ou administrativa junto aos órgãos

competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO FORO:

por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos efeitos

legais.

Nova Andradina - PR, '12 de dezembro de 2025

CONTRATANTE

SOLANGE DA CONCEIÇÃO DA SILVA

CONTRATADA

TRIBUTECH REGULARIZAÇÃO

FUNDÁRIA - REURB LTDA

Testemunha 1
Testemunha

\

1

Nome: Rafaela Bello

CPF: 109.937.0'19-1Nome: Matheus Hen

CPF: 090.501.029-99

NASSO
rerra

7.1.pa.a dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, as partes elegem, de

comum acordo, o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

CONTRATANTE

LUIZ DOMINGOS DA SILVA ? -

xí^-an 2'rn' Yt \'t-/t^


